
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 Página 1 
 

 CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 059/2026 

 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas altera-

ções, e com o Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Eletrônico nº 004/2026. 

             

               O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. GILMAR FERREIRA DE LEMOS, inscrito no CPF nº 

551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ sob 

o nº 42.921.840/0001-37, com sede na Rua Dona Antoninha, n° 1359, Bairro Centro, CEP 98.958-000, São 

Jose do Inhacorá/RS, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO ALBERTO 

KERBER, CPF nº 770.863.410-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si 

o presente contrato que será regido pelas cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente a aquisição de bens móveis para comunidades quilombolas e unidades de 

saúde, visando a melhor estruturação do setor de saúde e promoção social frente a recurso destinado à 

população quilombola do município em acordo com a portaria estadual 635/2021, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrições abaixo, conforme descrições abaixo: 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 2 Un. Buffet Térmico. Buffet de mesa 10 cubas quentes- buffet térmico 

banho maria, formato retangular (dimensão (lxaxc) 60 x 21 x 178 

cm), construído em aço inox brilhante com cubas 6,1l, aço inox 

(dimensão (lxaxc) 26,5 x 10 x 32,5 cm) com tampas inox. - Pés 

de borracha- lâmpada piloto- botão termostato automático do tipo 

capilar de bulbo (30º a 120ºc) resistência blindada de aço inox- 

peso 22,1 kg- voltagem 220 v / potência 2.650w. Marca/Modelo: 

IBET/ST10. 

R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

02 1 Un. Cafeteira Elétrica. Cafeteira industrial elétrica automática 6l – com 

as seguintes especificações mínimas: capacidade para 6 litros;  

voltagem 220v ou bivolt;  sistema automático, prepara e mantém 

o café aquecido;  pingadeira removível para fácil limpeza; cesto 

coador: dispensa uso de filtros de papel e pano;  estrutura em 

aço inox;  com bojos em aço 304; com lâmpada indicadora de  

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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aquecimento;  com indicador do nível de água/café; com torneira 

para autosserviço;  com termostato automático; garantia de, no 

mínimo, 1 ano. Marca/Modelo: IBET/6L 

03 3 Un. Liquidificador industrial 8 litros, 220 v, em aço inox / liquidificador 

industrial copo, lâmina, eixo, porcas e mancal em aço inox. Tam-

pa do copo em alumínio polido e gabinete em inox. Capacidade 

de 08 litros, voltagem 220w. Marca/Modelo: KD Eletro/8L 

R$ 673,30 R$ 2.019,90 

04 1 Un. Bancada Inox Com Cuba Centralizada 1,80, com prateleira inferi-

or. Acabamento: Escovado Cuba Soldada em Argônio Sapatas 

de Nylon (Regulagem de Até 3m) Espessura da chapa: #22 

(0,8mm) – Pés: Tubo 1 ¹/² Tamanho: Comprimento: 1,80m | Lar-

gura: 0,60m | Altura: 0,90m Tamanho Cuba:  comprimento: 0,50m 

| Largura: 0,40m | profundidade: 0,30m Capacidade de carga de 

até 100kg distribuídos Capacidade de carga da prateleira inferior 

de até 60kg distribuídos. Marca/Modelo: NET Metal/Sob Medida. 

R$ 2.150,00 R$ 2.150,00 

05 2 Un. Fritadeira elétrica industrial inox com capacidade mínima de 10 

litros. Termostato regulável de 50 a 200 graus Celsius, Cuba e 

cabeçote removíveis para fácil limpeza. Estrutura em inox de alta 

durabilidade. Capacidade de óleo: 10 litros  

Potência: 2500W (por cuba), Voltagem: 220v Estrutura: Aço ino-

xidável escovado, resistência elétrica com termostato regulável 

Cesto de fritura em arame estanhado Quantidade de resistências: 

2, Materiais: Inox, Quantidade de cestas: 2 em arame estanhado 

Frequência :60Hz, Potência máxima 3 kW. Marca/Modelo: Itajo-

bi/2 Cubas 10L. 

R$ 1.040,00 R$ 2.080,00 

06 1 Un. Mesa em inox. Mesa de Manipulação de alimentos. Dimensões 

aproximadas: 180cm x 60cm x 90cm (Larg. x Comp. x Alt.); Tam-

po em inox, industrial, com espessura aproximada da chapa de 

8cm, com capacidade de carga na mesa de até 100Kg., e reforço 

debaixo do tampo. Com prateleira inferior, com espessura apro-

ximada de 8cm, com capacidade de carga do estrado inferior de 

até 60Kg. Com 4 pés de tubo 30x30 com sapatas de regulagem. 

Marca/Modelo: NET Metal/Sob Medida. 

R$ 1.780,00 R$ 1.780,00 

07 1 Un. Freezer vertical porta de vidro tripla ação, volume: 576 litros; 

Temperaturas:   Refrigerador: 0 a 7 ºC; conservador: -10 a -16 ºC; 

Freezer: -16 a -18 ºC; Prateleiras: 3 suspensas + 1 piso inferior 

sem clips de fixação; Consumo: 3,56 kWh/24; Voltagem:  220v; 

Dimensões internas (AxLxP):   Altura: 148 cm; Largura: 55,5 cm; 

R$ 6.250,00 R$ 6.250,00 
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Profundidade: 67 cm; Dimensões externas (AxLxP):   Altura: 

198,6 cm; Largura: 67,5 cm; Profundidade: 82,3 cm; Peso: 95,5 

kg. Garantia de 3 anos. Marca/Modelo: Refrimate/VCCOM57. 

08 1 Un. Serra fita para carne; Aplicação: Cortar e moer carne, Especifica-

ções: Mesa fixa em inox; Carenagem em aço pintura epóxi bran-

ca; Moedor N8. Itens Inclusos: 1 Serra Fita, 1 Moedor n 8, 1 Lâ-

mina Serra 180 cm, 1 Socador, 1 Funil, 1 Bandeja, Alimentação 

Voltagem: 220 V Potência do Motor: 1/2 HP. Dimensões: Tama-

nho Mesa fixa: 49 x 56 cm; Altura de útil de corte: 30 cm,  

Lâmina serra: 180 cm; Tamanho (AxLxP): 84 x 43 x 33 cm. Mar-

ca/Modelo: Malta/RF 1043. 

R$ 2.770,00 R$ 2.770,00 

09 100 Un. Mesa plástica quadrada, confeccionada em polipropileno 100% 

virgem. Possui proteção contra raios uv, cor: branca altura: 70,5 

cm aproximadamente comprimento: 70 cm, aproximadamente, 

largura: 70 cm, suporta até: 30 kg distribuídos. Marca/Modelo: 

MOR/Linha Bela Vista. 

R$ 76,50 R$ 7.650,00 

10 200 Un. Cadeira. Cadeira plástica com braços, confeccionada em polipro-

pileno de alta resistência com aditivos que conferem proteção 

UV, garantindo maior durabilidade e resistência às intempéries. 

Ideal para uso interno e externo, suportando até 182 kg. Possui 

design ergonômico para conforto do usuário e estrutura empilhá-

vel, facilitando o armazenamento e transporte. Com guarda e 

apoio de braço. Produto certificado pelo INMETRO, atendendo às 

normas de segurança e qualidade. Marca/Modelo: MOR/Linha 

Bela Vista. 

R$ 51,50 R$ 10.300,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 40.999,90 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   

2.1 - O presente contrato terá início em 23 de abril de 2026 e término em 22 de abril de 2027 (doze 

meses). Podendo ser rescindido ou prorrogado na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos 

artigos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 40.999,90 (quarenta mil e novecentos e noventa e 

nove reais e noventa centavos).  
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3.2 - O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento dos itens, por intermédio da 

respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

3.3 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

3.4 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens. 

3.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata.  

3.6 - A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE o número da conta corrente, agência e Banco, 

para depósito online, sendo está a única forma de pagamento a ser efetuada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1 - A despesa decorrente deste Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Código Dotação Descrição 

06 Secretaria Municipal de Saúde  

6355 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

33.90.32.03_6823 Material Destinado à Assistência Social  

6356 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

33.90.32.03 _6822 Material Destinado à Assistência Social  

6357 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

33.90.32.03_6393  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3626 Equipamentos e Material Permanente 

44.90.52.42_6891  Mobiliário em Geral  

635 Equipamentos e Material Permanente 

44.90.52.12_1630  Aparelhos e Utensílios Domésticos 

3626 Equipamentos e Material Permanente 

44.90.52.42_6891  Mobiliário em Geral  

6523 Equipamentos e Material Permanente 

44.90.52.12_6721 Mobiliário em Geral  

6236 Equipamentos e Material Permanente 

44.90.52.42_6894  Mobiliário em Geral 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 - A entrega dos bem licitado será de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho, 

porém a nota fiscal deverá ser emitida imediatamente após o recebimento da nota de empenho, para que 

seja realizado o pagamento. 

5.2 - Fornecer os bens licitados em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos e 

condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e proposta vencedora. 
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5.3 - Entregar os bens no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, contado do recebimento da 

Nota de Empenho, no local indicado pela Administração, sem qualquer custo adicional ao Município. 

5.4 - Garantir que os bens fornecidos sejam novos, originais, de primeiro uso, livres de defeitos de 

fabricação, em perfeitas condições de funcionamento e em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis. 

5.5 - Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga, manuseio, acondicionamento e 

instalação (quando aplicável) dos bens, bem como por todos os custos decorrentes dessas atividades. 

5.6 - Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias úteis, quaisquer bens que apresentem 

vícios, defeitos, divergências de especificação ou não conformidade com o edital, sem ônus para a 

Administração. 

5.7 - Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.8 - Cumprir fielmente as disposições contratuais, legais e regulamentares aplicáveis à execução do 

objeto. 

5.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato. 

5.10 - Emitir a nota fiscal/fatura de acordo com a legislação vigente, contendo todas as informações 

exigidas no edital e no contrato. 

5.11 - Prestar esclarecimentos e atender prontamente às solicitações da fiscalização do contrato. 

5.12 - Permitir e facilitar a fiscalização da Administração sobre o fornecimento dos bens. 

5.13 - Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros decorrentes 

da execução do contrato, não transferindo à Administração qualquer responsabilidade. 

5.14 - Cumprir as normas de segurança, qualidade e sustentabilidade aplicáveis aos bens fornecidos. 

5.15 - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem prévia autorização formal 

da Administração. 

5.16 - Cumprir as garantias mínimas previstas no Termo de Referência e nos manuais do fabricante. 

5.17 - Manter comunicação formal com a Administração, informando qualquer fato que possa comprometer 

a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - Expedir cópia dos empenhos: 

6.2 - Emitir a Nota de Empenho em favor da CONTRATADA e fornecer, quando solicitado, cópia do 

respectivo documento.  

6.3 - Designar, por meio da Secretaria Municipal de Educação, servidor responsável pelo acompanhamen-

to, fiscalização e recebimento provisório e definitivo dos equipamentos objeto deste contrato, nos termos 

da legislação vigente.  
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6.4 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, desde 

que relacionados à execução contratual.  

6.5 - Verificar e atestar o cumprimento das especificações técnicas dos equipamentos entregues, 

realizando inspeção e, se necessário, testes, antes de efetuar o recebimento definitivo.  

6.6 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente, em 

decorrência de descumprimento contratual por parte da CONTRATADA.  

6.7 - Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de qualquer irregularidade verificada na entrega dos 

equipamentos ou no cumprimento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS  

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração estará sujeita as 

seguintes penalidades:  

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

7.3 - Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

7.4 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa 

que mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor da nota de 

empenho, ou do saldo não atendido, respeitando os limites da Lei Civil e sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas no Edital e na 

legislação inicialmente citada;  

7.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou 

cobrados judicialmente;  

7.6 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes que lhes correspondam, não será considerado 

como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 - A fiscalização do presente contrato pelo CONTRATANTE estará a cargo da Secretaria Municipal de 

Saúde e Bem Estar e da Servidora Sra. Thais Lemos de Souza, matricula nº 2185-7, que deverá comuni-

car a CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, e emitir o Termo de 

Fiscalização.  
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas e as previstas nos artigos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.2 - O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação 

escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para eleger o que entender de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-

mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da 

execução do presente contrato. 

12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.                                                                                                                                    

 

Tavares, 23 de abril de 2026. 

                                                                

 

 

 

 

LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA                                                      GILMAR FERREIRA DE LEMOS                              

                     Contratada                                                                                         Prefeito Municipal  

                                                                                                                                    Contratante 
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Examinado e Aprovado 

GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

Procurador Jurídico do Município 

OAB/RS nº 87.415 

 

 

 

                                  

 MARCELO LEMOS DE SOUZA                                                                        THAIS LEMOS DE SOUZA                                                                         

Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar                                                                               Fiscal de Contrato                                                           

                                                                                                                                   Matrícula nº 2185-7 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. Kainã dos Santos Antunes                                                                            2. Francieli Lopes Madalena 

     CPF nº 049.920.040-32                                                                                     CPF nº 033.388.360-82 

 


